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“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL
Nº 4.967, DE 30 DE ABRIL DE 2010 E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O caput do Art. 195 da Lei Municipal nº 4.967, de 30 de abril de

2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 195 — O servidor poderá afastar-se do serviço sem remuneração por
até 02 (dois) anos, tendo a possibilidade de prorrogação por igual período, sem que se

apresente qualquerargumentação, documentação, explicação oufundamentação ”.

Art. 2º -O artigo 195 fica acrescido de mais um parágrafo que será o

segundo renumerando-se os demais, com a seguinte redação:

Art, 195..,

“$2º - O servidor poderá solicitar novo afastamento sem remuneração,
através de requerimento protocolado com antecedênciamínima de 30 (trinta) dias da data
de vencimentopara sua reintegraçãoao cargo originário”.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sumaré, 11 de abril de 2013. 
Vereador 
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EXMO. SR. PRESIDENTEDA CÂMARA MUNICIPALDE SUMARÉ

Pedido de Urgência Especial

Nos termos do artigo 256, I “b” do Regimento
Interno desta Casa, requeremos a V.Exa., ouvido o Plenário, a tramitação em

Regime de Urgência Especial, da seguintematéria:

Projeto de Lei nº 54/2013 — Autoria: Geraldo Medeiros da Silva — Altera
dispositivos da Lei Municipal nº suar. de 30 de abril de 2010 e dá outras
providências”. !

O pedido de Urgência fundamenta-se na própria
mensagem que aco a a matéria.

Sala de Sessões 16 de abril de 2013.      
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

Projeto de Lei nº 54/2013 — Autoria: Geraldo Medeiros da Silva — Altera
dispositivos da Lei Municipal nº 4.697, de 30 de abril de 2010 e dá outras

providências”.

Após a competente análise do projeto apresentado,
não observamos impedimento legal quanto a sua regular tramitação nesta
Casa. Esta Comissão emite parecer favorável.

Sala de Comissões, 16 de abril de 2013.

é pai Domingos Pereira

=>rue Ste Sciáscio
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CA.Rúbén ipa 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER

Projeto de Lei nº 54/2013 — Autoria: Geraldo Medeiros da Silva — Altera
dispositivos da Lei Municipal nº 4.697, de 30 de abril de 2010 e dá outras
providências”.

Diante do exposto, esta Comissão de Finanças e

Orçamento, no âmbito de sua competência legal emite parecer no sentido
da matéria. Parecer favorável.

Sala de Comissões, 16 de abril de 2013.  
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lei nº 54/2013 — Autoria: Geraldo Medeiros da Silva — Altera
dispositivos da Lei Municipal nº 4.697, de 30 de abril de 2010 e dá outras
providências”.

Examinamos detidamente a redação final do projeto e nele encontramos
clareza e correção. Sugerimos a sua manutenção para a redação final. Parecer
favorável.    /deei de.2013.

MM
Welington Dómingós Pereira

      

      
TRAVESSA1º CENTENARIO,32 - CENTRO - CEP 13170-031 - SUMARE - SP - FONES: (19) 3883-8810 / 3883-8833 - FAX: (19) 3873-1865



do CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
ng ER Ro A ESTADO DE SAO PAULO'

AUTÓGRAFO Nº 020, DE 17 DE ABRIL DE 2013.

“Altera dispositivos da Lei Municipal nº 4967, de 30 de abril de 2010 e dá

outras providências”.

Autor: Vereador Geraldo Medeiros da Silva.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a

seguinte lei:

Art. 1º — O caput do Art. 195 da Lei Municipal nº 4967, de 30 de abril de 2010,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 195 — O servidorpoderá afastar-se do serviço sem remuneraçãopor até 02

(dois) anos, tendo a possibilidade de prorrogaçãopor igual período, sem que se apresente

qualquerargumentação, documentação, explicação ou fundamentação ”.

Art. 2º — O artigo 195 fica acrescido de mais um parágrafo que será o segundo

remunerando-se os demais, com a seguinte redação:

Art. 195...

“$ 2º- O servidor poderá solicitar novo afastamento sem remuneração, através

de requerimento protocolado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data de

vencimentopara sua reintegraçãoao cargo originário ”.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sumaré, 17 de-abrilde 2013.

ANTONIO DIR DALBEN
Presid

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sumaré, aos 17 de abril de 2013.

MONI IA SOARES
Diretora da Secretaria Administrativa

MALA
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bo RD; AbaRd LEI Nº 5482, DE 09 DE MAIO DE 2013.

“Altera dispositivos da Lei Municipal nº 4967, de 30 de abril de 2010 e dá

outras providências”.

Autor: Vereador Geraldo Medeiros da Silva.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do artigo 66,

$8 5º e 7º da Lei Orgânica do Município de Sumaré, c.c. artigo 298 do Regimento Interno

desta Casa de Leis, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º — O caput do Art. 195 da Lei Municipal nº 4967, de 30 de abril de 2010,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 195 — O servidorpoderá afastar-se do serviço sem remuneraçãopor até 02

(dois) anos, tendo a possibilidade de prorrogaçãopor igual período, sem que se apresente

qualquerargumentação, documentação, explicação oufundamentação”.

Art. 2º — O artigo 195 fica acrescido de mais um parágrafo que será o segundo

remunerando-se os demais, com a seguinte redação:

Art. 195...

“g 2º - O servidor poderá solicitar novo afastamento sem remuneração, através

de requerimento protocolado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data de

vencimentopara sua reintegraçãoao cargo originário”.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sumaré, 09 aio de 2013. 
MALA
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       eudiomaio de 2013.

Re      MONISMARCIA SOARES

Diretora Administrativa 
  

scritorio, nascida em ASSIS- SP. aos05/05/1962,

loriano da Silva e de Justina Saia Ega

 
                

fia de Jose:Donizete Furline se RR Maria
Correia Furlin; e a más solteira,que
filha de Laeiia Sebastiao!Francisco.
Domingueselquelra Francisco.

RODRIGOPEREIRA DESOUZAe ERIKA.
sendo o pretendente: solteirc

nacionalidade:brasileira, comerciante,
AMERICANA-"SP; aos 10/02/1983
domiciliado.na RuaSaoNicolaun. 406, Jar

FranciscoPereira deSouzae de Antonia Augustinelli 1:


